
•ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

"COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA"

PROJETO DE LEI N° 2.037/2014
(Do Governo do Estado)

Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício
Financeiro de 2015 e dá outras providências.

AUTOR PARTIDO

EDMILSON DE ARAUJO SOARES PEN
EMENDAN'

~1?B
TIPODE EMENDA DATA

APROPRIAÇÃO 19/01/2015

INCLUIR

Órgão: 07000 - Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer
Unidade Orçamentária: 07101 - Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer
Programa/Ação: 5195.1442 Construção de Instalações Esportivas
Localização: 0287 ESTADUAL
Funcional: 27 811
GND-4-INV
Fonte: 100
Dotado Orçamentária - Valor para Anulado: R$ 1.000,000,00 (Ummilhão de reais)
[Meta Específica] - Construção de Instalações Esportivas no Município de Barra de Santa Rosa, Gurinhém, Lucena e
Ríachão do Poço.

ANULAÇÃO

Órgão: 39.000- ReservadeContingência
UnidadeOrçamentária: 39.999- ReservadeContingência
Programa/Ação:0999.9998- ReservaparaCoberturadeEmendasParlamentar
Localização:0287- Estadual
Funcional:99.999
GND:9-RES
Fte: 100
DotaçãoOrçamentâria ValorparaAnulacão:R$ 1.000,000,00 (Ummilhão de reais)

JUSTIFICATIVA

Os Municípios de Barra de Santa Rosa, Gurinhém, Lucena e Riachão do Poço utilizara de modo que, a construção de
Quadras Poliesportivas no Município, tem o objetivo de subsidiar na prática a implementação de atividades
fisicas, desportivas,recreativas, lúdicas e de lazer, com estímulo à melhoria da saúde, disciplina e
responsabilidade.

Emendas Individuais: Deputado Estadual-IS (quinze) Emendas.
Assinatura doAutor:

..
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"COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA"
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Órgão: 25.000 - Secretaria de Estado da Saúde
Unidade Orçamentária: 25. 101-- Secretaria de Estado da Saúde
Programa/Ação: 5154.2950 - Atenção á Saúde Preventiva e Curativo
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 10.302
GND: 3-0DC
Fonte: 100

INCLUIR

Dotação Orçamentaria - Valor para Inçlusao: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)
[Meta Especifica] Transferir para a Fundação Rubens Outra Segundo ( Hospital do Câncer Memorial Rubens Outra
Segundo), localizado na cidade de Campina Grande - PB, na Av. Mal Floriano Peixoto, 3333, Bairro Santa Rosa, CEP
58100-001, inscrita no CNPJ nOO1.627.117/0001-62,mediante convenio, os recursos acima especificados, para
prevenção e combate ao câncer.

ANULAÇÃO

Órgão: 34000 - Secretaria de Estado da Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 34202 - Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado
Programa/Ação: 5083.2301 - Execução de Obras Publicas
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 15.121
GND: 4-INV
Fte: 100
Dotacão Orcamentaria - Valor para Anulacão: R$ 1.500.000,00 (ummilhão e quinhentos mil reais)

JUSTIFICATIV A
A saúde publica na Paraíba deve ser prioridade de qualquer governo. Ao longo de nosso mandato, recebemos inúmeros pleitos da
Presidência da Fundação Rubens Dutra Segundo (Hospital do Câncer Memorial Rubens Dutra Segundo), da cidade de Campina
Grande, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, postulando a apresentação ao orçamento estadual para fins de conclusão das obras
e aquisição de equipamentos necessários ao pleno funcionamento' daquela casa de saúde. O hospital atende atualmente uma
demanda de mais de seis mil pessoas por mês, proveniente de mais de 170municípios paraibanos, nas áreas de: laboratório de
analises clinica e patológico, ultra-sonografia, Raio X, colonoscopia, endoscopia, mamografia, eletrocardiograma. Apenas para
registrar a importante desse hospital, no período de agosto de 2009 a novembro 2014, o hospital realizou mais de um milhão de
procedimentos, custado pelo SUS. O Hospital encontrasse parcialmente construído, com a seguinte estrutura pronta: laboratório
clinico e patológico. Área de quimioterapia, 56 consultórios médicos, recepção com 600m2 , Sala de RX e de mamografia. Se
estivesse em pleno funcionamento, a unidade poderia oferecer tratamento quimioterápico e de radioterapia, com capacidade para
atender a demanda do estado e fazer prevenção de câncer, onde atenderia uma media de vinte mil, pessoas por mês. Não temos
duvida de que será de grande relevância o remanejamento destes recursos orçamentários para, mediante convenio a ser celebrado,
implementação das ações que o Hospital do Câncer Memorial Rubens Dutra Segundo, pretende realizar. Quem ganhara com certeza
será a população paraibana que sofre com o câncer.

Assinatura do Autor:
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Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício
Financeiro de 2015 e dá outras providências.

APROPRIAÇÃO

PEN

Órgão: 39.000- Reserva de Contingência
Unidade Orçamentária: 39.999- Reserva de Contingência
Programa/Ação: 0999.9998- Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentar
Localização: 0287- Estadual
Funcional: 99.999
GND: 9-RES
Fte: 100
Dotacão Orcamentária - Valor para Anulacão: R$ 1.000.000,00(um milhão)
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INCLUIR

Órgão: 21000 - Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Unidade Orçamentária: 21212 - Companhia de Desenvolvimento de Recursos Minerais
Programa/Ação: 51562460 - Perfuração e Instalação de Poços Tubulares
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 18 544
GND-3-0DC
Fonte: 100
Dotação Orçamentária - Valor para Inclusão: R$ 1.000.000,00 (um milhão)
[Meta Específica] - Perfuração e Instalação de 10 (dez) Poços nos municípios de Aparecida, Damião, Ingá,
Nazarezinho, Nova Floresta e Uiraúna :

ANULAÇÃO

JUSTIFICATIVA

Os Município de Aparecida, Damião, Ingá, Nazarezinho, Nova Floresta e Uiraúna tem sofrido durante o período de
estiagem sofre com a falta d' água, as perfurações e instalações de poços tubulares no Município, será essencial para
que as famílias possam usufruir de água potável.

Emendas Individuais: Deputado Estadual- 15 (quinze) Emendas.
Assinatura do Autor: ~/ 4 i'.
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